


  MULTI START

3-Valor Total (R$):
  17.551,49

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  COMDADOS SERVIÇOS ELETRÔNICOS

1-Endereço:
  Rua Maria Teixeira de Carvalho,165 Lote 27 CEP: 42.701-880 - Pitangueiras - Lauro de Freitas Ba

1-CPF/CNPJ:
  34203752000171

1-Valor (R$):
  13.970,20

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Costa do Nascimento em 28/02/2023, às
17:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0595592 e o código CRC DC288E12.

Dispensa de Licitação - Formulário/Geral 0595592         SEI 19.09.00854.0004846/2023-40 / pg. 2































Assunto: RES: Serviços de Infraestrutura 2023/1 - Proposta Comercial
De: Lirane Leite <lia@comdados-ba.com.br>
Data: 01/02/2023 09:52
Para: José Pinto de Queiroz Neto <jpqn@mpba.mp.br>, José Rangel Silva Filho <jose.rangel@mpba.mp.br>
CC: Adriano Girão <girao@comdados-ba.com.br>

Prezados, bom dia!

Em conversa com o Adriano (em cópia), o mesmo manteve a mesma proposta apresentada em 27/09/2022, só sendo atualizada..

Lirane Leite
Comercial / Sales
Tel.:    ++ (55 71)   2202 2838 / 2810
Cel.:    ++ (55 71)  99166 6590
E-mail / Skype: lia@comdados-ba.com.br
www.comdados-ba.com.br

Esta mensagem é remetida exclusivamente para a pessoa do destinatário, podendo conter informações confidenciais ou legalmente protegidas.
A transmissão incorreta da mensagem não acarreta a perda de sua confidencialidade. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano,
solicitamos que seja devolvida ao remetente e apagada de seu sistema imediatamente. É vedado a qualquer pessoa que não seja o destinatário
usar, revelar, distribuir ou copiar qualquer parte desta mensagem.

Quaisquer opiniões ou informações expressadas neste e-mail pertencem ao seu remetente e não necessariamente coincidem com aquelas da
EMPRESA. Este documento não pode ser reproduzido, copiado, distribuído, publicado ou modificado por terceiros, sem a prévia autorização por
escrito da EMPRESA.

De: Lirane Leite
Enviada em: segunda-feira, 30 de janeiro de 2023 15:13
Para: José Pinto de Queiroz Neto <jpqn@mpba.mp.br>; José Rangel Silva Filho <jose.rangel@mpba.mp.br>
Cc: Adriano Girão <girao@comdados-ba.com.br>
Assunto: RES: Serviços de Infraestrutura 2023/1 - Proposta Comercial

Prezado Sr. José,

O Adriano Girão já está fazendo sua proposta, logo responderemos. .

Lirane Leite
Comercial / Sales
Tel.:    ++ (55 71)   2202 2838 / 2810
Cel.:    ++ (55 71)  99166 6590
E-mail / Skype: lia@comdados-ba.com.br
www.comdados-ba.com.br

Esta mensagem é remetida exclusivamente para a pessoa do destinatário, podendo conter informações confidenciais ou legalmente protegidas.
A transmissão incorreta da mensagem não acarreta a perda de sua confidencialidade. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano,
solicitamos que seja devolvida ao remetente e apagada de seu sistema imediatamente. É vedado a qualquer pessoa que não seja o destinatário
usar, revelar, distribuir ou copiar qualquer parte desta mensagem.

RES: Serviços de Infraestrutura 2023/1 - Proposta Comercial
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Quaisquer opiniões ou informações expressadas neste e-mail pertencem ao seu remetente e não necessariamente coincidem com aquelas da
EMPRESA. Este documento não pode ser reproduzido, copiado, distribuído, publicado ou modificado por terceiros, sem a prévia autorização por
escrito da EMPRESA.

De: José Pinto de Queiroz Neto <jpqn@mpba.mp.br>
Enviada em: segunda-feira, 30 de janeiro de 2023 15:09
Para: Lirane Leite <lia@comdados-ba.com.br>; José Rangel Silva Filho <jose.rangel@mpba.mp.br>
Cc: Adriano Girão <girao@comdados-ba.com.br>; comercial <comercial@comdados-ba.com.br>
Assunto: Re: Serviços de Infraestrutura 2023/1 - Proposta Comercial

Boa tarde, pessoal.

A Comdados vai par�cipar dessa dispensa?

Cordialmente,
José Pinto de Queiroz Neto

Analista Técnico - Especialidade Tecnologia
CTI-DTI-MPBA
Telefone: (71) 3103-0624 | jpqn@mpba.mp.br
Em 18/01/2023 09:10, José Pinto de Queiroz Neto escreveu:

Bom dia.

Se precisarem agendar uma visita para basear a proposta comercial podem me avisar.

Cordialmente,
José Pinto de Queiroz Neto

Analista Técnico - Especialidade Tecnologia
CTI-DTI-MPBA
Telefone: (71) 3103-0624 | jpqn@mpba.mp.br
Em 11/01/2023 11:46, José Pinto de Queiroz Neto escreveu:

Bom dia.

Prezados, dando con�nuidade ao nosso processo de contratação iniciado em 2022, encaminho e-mail
para, se possível, nos enviarem prosposta comercial baseada no levantamento das necessidades
levantadas:

1) Uma passagem de fibra do sala técnica do térreo para o 1º Sub-Solo cabo de fibra 62,5 mm LC;
2) Duas passagens de fibra da sala técnica do térreo para o 2º Sub-solo cabo de fibra 62,5 mm LC;
3) Uma passagem de cabeamento cat 6 da câmera externa que fica no estacionamento do MPBA no
poste para o 1º Sub-solo com 2 conectores macho blindado, 9 metros de tubo galvanizado pesado de
¾”, 5 abraçadeira de ¾” com parafuso e 1 curva galvanizado pesada ¾”;
4) Fusões em cordão de fibra;
5) Mini DIO para o 1º Sub-solo;
6) DIO para o 2º Sub-solo.

Observar o modelo do úl�mo orçamento encaminhado em 27/09/2022 as 11:08 com todas as
informações em especial o prazo de validade da proposta para 60 dias.

RES: Serviços de Infraestrutura 2023/1 - Proposta Comercial
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--
Cordialmente,
José Pinto de Queiroz Neto

Analista Técnico - Especialidade Tecnologia
CTI-DTI-MPBA
Telefone: (71) 3103-0624 | jpqn@mpba.mp.br

Anexos:

Comdados Ltda - Proposta Comercial.pdf 201KB
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Rua Juracy Magalhães, 16 – Bairro Centro – 2º Andar – Sala 201 
Conceição do Jacuípe/BA - CEP: 44.245-000 

Página 2 de 5 

 

Serviço: Instalação de Backbone Óptico e Reparo em Cabo Metálico da Câmera PTZ 

Cliente:  Ministério Público da Bahia 

 

 

 

Salvador, 30 de janeiro de 2023. 

 

 

Prezado, 

 

Temos a satisfação de apresentar, em atendimento à vossa solicitação, nossa 

proposta técnica e comercial para prestação de serviço de INSTALAÇÃO DE 

BACKBONE OPTICO E REAPRO EM CABO METALICO acordo com as especificações e 

demais condições constantes na presente proposta. 

 

Confiantes em nossa capacitação técnica e experiência, nos colocamos à sua inteira 

disposição para dirimir eventuais dúvidas, ao tempo em que agradecemos o convite 

para participarmos desta parceria. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  Sergio Felix 

                      Consultor Técnico  
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Rua Juracy Magalhães, 16 – Bairro Centro – 2º Andar – Sala 201 
Conceição do Jacuípe/BA - CEP: 44.245-000 
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 SERVIÇO 

 

1. O pagamento do valor total de serviço descriminado no presente instrumento 

deverá ser realizado através de transferência bancária ou PIX após passados os 

10 dias de início das atividades; 

 

 MATERIAL 

 

2. De acordo com as condições comerciais definidas pelo distribuidor; 

 

 PRAZO DE EXECUÇÃO 

04 (Quatro) dias 

 

 OBSERVAÇÕES 

 

1. Caso a CONTRATANTE prefira, o distribuidor poderá faturar diretamente os 

materiais, evitando assim bitributação;  

2. Serviços adicionais serão objeto de nova proposta comercial, submetidos a 

posterior aprovação; 

3. A escada extensiva será de responsabilidade da Contratante. 

4. Esta proposta não contempla serviços de alvenaria, corte e recomposição de solo 

e/ou piso, pintura, gesso, hidráulica e/ou elétrica, dentre outros; 

5. Faturamento, MultiStart Tecnologia LTDA. | CNPJ 39.894.166/0001-34 

Faturamento em única nota de serviço. 

 

  

VALIDADE DA PROPOSTA 

60 (sessenta) dias 
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Rua Juracy Magalhães, 16 – Bairro Centro – 2º Andar – Sala 201 
Conceição do Jacuípe/BA - CEP: 44.245-000 
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Salvador, 30 de janeiro de 2023 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Sergio Felix  

Consultor Técnico 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE ACEITE DA PROPOSTA 

 

 

Responsável pelo aceite: _________________________________________ 

Cargo do responsável:     _________________________________________ 

Telefone e e-mail:             __________________________________________ 

Local e data:         __________________________________________ 
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Assunto: Serviços de Infraestrutura 2023/1 - Proposta Comercial
De: José Pinto de Queiroz Neto <jpqn@mpba.mp.br>
Data: 11/01/2023 11:46
Para: Deptº Comercial - Mul�Start Tecnologia <comercial@mul�star�ecnologia.com.br>
CC: sergio.felix@mul�star�ecnologia.com.br, 'José Rangel Silva Filho' <jose.rangel@mpba.mp.br>

Bom dia.

Prezados, dando con�nuidade ao nosso processo de contratação iniciado em 2022, encaminho e-mail
para, se possível, nos enviarem prosposta comercial baseada no levantamento das necessidades
levantadas:

1) Uma passagem de fibra do sala técnica do térreo para o 1º Sub-Solo cabo de fibra 62,5 mm LC;
2) Duas passagens de fibra da sala técnica do térreo para o 2º Sub-solo cabo de fibra 62,5 mm LC;
3) Uma passagem de cabeamento cat 6 da câmera externa que fica no estacionamento do MPBA no
poste para o 1º Sub-solo com 2 conectores macho blindado, 9 metros de tubo galvanizado pesado de
¾”, 5 abraçadeira de ¾” com parafuso e 1 curva galvanizado pesada ¾”;
4) Fusões em cordão de fibra;
5) Mini DIO para o 1º Sub-solo;
6) DIO para o 2º Sub-solo.

Observar o modelo do úl�mo orçamento encaminhado em 05/10/2022 as 08:56 com todas as
informações em especial o prazo de validade da proposta para 60 dias.
--
Cordialmente,
José Pinto de Queiroz Neto

Analista Técnico - Especialidade Tecnologia
CTI-DTI-MPBA
Telefone: (71) 3103-0624 | jpqn@mpba.mp.br

Serviços de Infraestrutura 2023/1 - Proposta Comercial
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Assunto: RES: Serviços de Infraestrutura 2023/1 - Proposta Comercial
De: "Ivana" <ivana@viane�nforma�ca.com.br>
Data: 17/01/2023 16:08
Para: 'José Pinto de Queiroz Neto' <jpqn@mpba.mp.br>
CC: <jose.rangel@mpba.mp.br>

Boa tarde!

Prezado Sr. José Pinto,

Conseguiremos manter a proposta válida até o fim do mês.

Revalidei a data, segue.

Atc

De: José Pinto de Queiroz Neto <jpqn@mpba.mp.br>
Enviada em: quarta-feira, 11 de janeiro de 2023 11:47
Para: Ivana <ivana@viane�nforma�ca.com.br>
Cc: jose.rangel@mpba.mp.br; edimario@viane�nforma�ca.com.br; 'Edilson Sá e Silva Júnior'
<tecnica@viane�nforma�ca.com.br>
Assunto: Serviços de Infraestrutura 2023/1 - Proposta Comercial

Bom dia.

Prezados, dando con�nuidade ao nosso processo de contratação iniciado em 2022, encaminho e-mail para, se
possível, nos enviarem prosposta comercial baseada no levantamento das necessidades levantadas:

1) Uma passagem de fibra do sala técnica do térreo para o 1º Sub-Solo cabo de fibra 62,5 mm LC;
2) Duas passagens de fibra da sala técnica do térreo para o 2º Sub-solo cabo de fibra 62,5 mm LC;
3) Uma passagem de cabeamento cat 6 da câmera externa que fica no estacionamento do MPBA no poste para o 1º
Sub-solo com 2 conectores macho blindado, 9 metros de tubo galvanizado pesado de ¾”, 5 abraçadeira de ¾” com
parafuso e 1 curva galvanizado pesada ¾”;
4) Fusões em cordão de fibra;
5) Mini DIO para o 1º Sub-solo;
6) DIO para o 2º Sub-solo.

Observar o modelo do úl�mo orçamento encaminhado em 22/09/2022 as 16:46 com todas as informações em
especial o prazo de validade da proposta para 60 dias.
--
Cordialmente,

RES: Serviços de Infraestrutura 2023/1 - Proposta Comercial
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José Pinto de Queiroz Neto

Analista Técnico - Especialidade Tecnologia
CTI-DTI-MPBA
Telefone: (71) 3103-0624 | jpqn@mpba.mp.br

Anexos:

Proposta 0055-A MP - SERV DE REDE .pdf 356KB
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMDADOS COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 34.203.752/0001-71
Certidão nº: 6318689/2023
Expedição: 10/02/2023, às 14:19:32
Validade: 09/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMDADOS COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA. (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.203.752/0001-71, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU

CERTIDÃO Nº: 00083468

A autenticidade desta certidão poderá ser confrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de eitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 10/02/2023, verifquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: COMDADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA
CNPJ: 34.203.752/0001-71
Endereço: RUA MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO, 165 - LOTEAMENTO BOSQUE DOS
KIOSKES, QD.A, LOTE 27- BAIRRO: PITANGUEIRAS - CIDADE: LAURO DE FREITAS/BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconormidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados inormados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conerida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1°
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de inormação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retifcação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifco, fnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1
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Salvador, sexta-eira, 10 de evereiro de 2023

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

Emissão: 03/02/2023 10:05

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

34.203.752/0001-71

CNPJ

027.099.805

INSCRIÇÃO ESTADUAL

COMDADOS COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA.

RAZÂO SOCIAL

Certidão Nº: 20230695852

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

281332.0005/14-7 - 1a Inst/DILIGENCIA

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 03/02/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMDADOS COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA.
CNPJ: 34.203.752/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:15:47 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2023.
Código de controle da certidão: 4B5B.2883.95B0.4560
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Comunicação Interna nº 13 / DTI - APOIO TÉC E ADM - DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Em 28 de fevereiro de 2023.

De: DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Para: DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Infraestrutura de rede lógica para interconexão

 

 

Solicito autorização para a abertura de processo de dispensa de licitação para contratação de serviço de instalação de infraestrutura de rede lógica
para interconexão de switches entre o 1º e 2º subsolo e câmera de videomonitoramento no estacionamento da sede CAB, incluindo todos materiais
necessários.
 
Essa infraestrutura de conectividade entre os switches está atualmente degradada, com os equipamentos funcionando sem a redundância necessária. A câmera
"speed dome" instalada no estacionamento da sede CAB está desconectada por problemas no cabeamento. A presente contratação visa corrigir esses problemas,
restabelecendo a conectividade adequada para os equipamentos.
 
Após a etapa de cotações, o investimento previsto para a dispensa é de aproximadamente R$ 13.970,20, sendo esse o menor valor apresentado
pela empresa Comdados Comércio e Serviços Eletrônicos Ltda , CNPJ: 34.203.752/0001-71.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Costa do Nascimento em 28/02/2023, às 17:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0595631 e o código CRC 35293D78.

19.09.00854.0004846/2023-40 0595631v1
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MANIFESTAÇÃO

Prezados. Boa tarde!!

 

 

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos a Vossa Senhoria o PROCESSO DISPENSA 03/2023 - SEI Nº 4846/2023, para Aquisição de
Materiais/Serviços de Infraestrutura, encaminhada para diligenciamentos de prestação de informações orçamentárias.

Oportunamente, registramos que as Informações Orçamentárias foram devidamente prestadas com as informações no SEI nº 0595672 ​, encontrando-se o
processo APTO ao prosseguimento regular, o qual encaminhamos o processo para adoção de providências.

Por fim, destacamos a juntada do PLAN 60 aos autos.

Atenciosamente.

 

Jorge Alberto dos Santos Conceição.

Assistente Técnico-Administrativo

Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI

Execução Orçamentária

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alberto dos Santos Conceicao em 28/02/2023, às 18:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0595675 e o código CRC 350E417C.

19.09.00854.0004846/2023-40 0595675v2
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DESPACHO

À DCCL,

Cumprimentando-os cordialmente, encaminho o presente processo de dispensa de licitação visando contratação de serviço de instalação de
infraestrutura de rede lógica para interconexão de switches entre o 1º e 2º subsolo e câmera de vídeo monitoramento no estacionamento da sede CAB , e com
o qual estou de acordo. Comunico ainda que a DTI possui dotação orçamentária para essa contratação e que a mesma está prevista no PAC 2023 e inserida no
PDTI 2023 que está em fase de elaboração.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yuri Gonzalez Araujo em 28/02/2023, às 18:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0595685 e o código CRC 56223337.

19.09.00854.0004846/2023-40 0595685v2
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, COMDADOS COMERCIO E SERVICOS
ELETRONICOS LTDA, CNPJ 34.203.752/0001-71, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de
impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0596206), não tendo sido encontrados registros neste sentido.
Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores
sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 01/03/2023, às 11:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0596189 e o código CRC CC5B5C30.

19.09.00854.0004846/2023-40 0596189v2
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Diretoria de Tecnologia da Informação  informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos
o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de comprovante bancário em nome da empresa, conforme estabelece o item 3.6 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação -
Nova Versão.pdf.

2. Ausência da indicação dos servidores que realizarão o acompanhamento do objeto contratado como Fiscal e Suplente, haja vista que não foram
informados os respectivos nomes na manifestação da Unidade Gestora, conforme estabelece o item 6.1 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensas de
Licitação - Geral.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Por fim, considerando a proximidade da implantação da Lei Nº 14.133/2021 que dispõe sobre a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e tendo em
vista o que versa o art. 75, § 1º, inciso II da referida lei:

Art. 75. É dispensável a licitação:
...

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade. (grifo nosso)

 

Desta forma, solicitamos indicação do ramo de atividade (CNAE) do (s) objeto (s) a ser (em) contratado (s). 
 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 01/03/2023, às 14:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0596216 e o código CRC 214114A6.

19.09.00854.0004846/2023-40 0596216v4
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DESPACHO

Prezados,

 

Segue resposta ao despacho 0596216

 

Inserido comprovante bancário 0596628

 

indicação do ramo de atividade (CNAE) do (s) objeto (s) a ser (em) contratado (s).  62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Costa do Nascimento em 01/03/2023, às 14:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0596637 e o código CRC 3C38611D.

19.09.00854.0004846/2023-40 0596637v2
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DESPACHO

À DCCL,

Cumprimentando-os cordialmente, em resposta ao despacho 0596216, 

Indico os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de fiscal e suplente da contratação:

 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

FISCAL José Pinto de Queiroz Neto 353266

SUPLENTE José Rangel Silva Filho 353267

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Gonzalez Araujo em 01/03/2023, às 21:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0596654 e o código CRC 3A31F99C.

19.09.00854.0004846/2023-40 0596654v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Diretoria de Tecnologia da Informação , para contratação de serviço de instalação de
infraestrutura de rede lógica para interconexão de switches entre o 1º e 2º subsolo e câmera de vídeo monitoramento no estacionamento da sede CAB, incluindo todos
materiais necessários.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa COMDADOS COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA , pelo preço proposto de
R$ 13.970,20 (treze mil novecentos e setenta reais e vinte centavos), conforme proposta 0595595.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 03/03/2023, às 15:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0599996 e o código CRC 1A80E70C.

19.09.00854.0004846/2023-40 0599996v2

Despacho CEACC (0599996)         SEI 19.09.00854.0004846/2023-40 / pg. 58



DESPACHO

Considerando a instrução processual, bem como as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos, Convênios e Licitações, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa COMDADOS COMERCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS
LTDA, no valor de R$ 13.970,20 (treze mil novecentos e setenta reais e vinte centavos), para contratação de serviço de instalação de infraestrutura de rede
lógica para interconexão de switches entre o 1º e 2º subsolo e câmera de vídeo monitoramento no estacionamento da sede CAB, incluindo todos materiais
necessários.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 06/03/2023, às 21:30, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0600225 e o código CRC 07B478A8.

19.09.00854.0004846/2023-40 0600225v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à DTI - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em vista autorização da despesa referente
à contratação de serviço de instalação de infraestrutura de rede lógica para interconexão de switches entre o 1º e 2º subsolo e câmera de vídeo monitoramento no
estacionamento da sede CAB, incluindo todos materiais necessários pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0600225) em 06/03/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 07/03/2023, às 09:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0602156 e o código CRC 99255221.

19.09.00854.0004846/2023-40 0602156v2
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MANIFESTAÇÃO

Processo de DISPENSA 03/2023 - Instalação Infraestrutura. SEI nº 19.09.00854.0004846/2023-40.

 

Cumprimentando-os cordialmente, declaramos que o Processo de Dispensa em epigrafe encontra-se relacionado ao PROCESSO DE PAGAMENTO
19.09.00854.0006949/2023-17.

 

Atenciosamente.

 

Jorge Alberto dos Santos Conceição

Assistente Técnico Administrativo

Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI

Execução Orçamentária

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alberto dos Santos Conceicao em 16/05/2023, às 12:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0666839 e o código CRC 0BD5C134.
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